
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 021/2026

Dispõe  sobre  a  desconvocação  de  Vereador  e  dá  outras
providências.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  especialmente
aquelas previstas no art. 18, IX do Regimento Interno desta Casa
Legislativa,
 
 
CONSIDERANDO  que  o  Vereador  FRANCISCO  CÂNDIDO
FIRMIANO  JÚNIOR  encontrava-se  devidamente  licenciado;
 
CONSIDERANDO  que,  em  razão  da  referida  licença,  foi
regularmente  convocada  e  empossada  a  Vereadora  ELIZETE
CÂMARA DA SILVA ARAÚJO, Primeira Suplente de Vereador pelo
Partido Socialismo e Liberdade -  PSOL em conformidade com o
Termo de Posse;
 
CONSIDERANDO o término do período de licença e a solicitação de
retorno do Vereador FRANCISCO CÂNDIDO FIRMIANO JÚNIOR ao
exercício do mandato,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Fica  desconvocada  a  Vereadora  ELIZETE CÂMARA DA
SILVA ARAÚJO.
 
Art.  2º.  Determinar  que  sejam  adotadas  as  providências
administrativas  necessárias  ao  encerramento  do  exercício
parlamentar do suplente, inclusive quanto à folha de pagamento,
acesso aos sistemas internos e demais registros funcionais.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 2026.
 
 
Ceará-Mirim/RN, 11 de fevereiro de 2026.
 
 
Marcone da Silva Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN
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